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RESUMO 
 
 

A reclamante alegou ter sido admitida no dia 27/01/92. Afirmou que foi 
demitida em 12/03/93 sem justa causa.  
Requereu a condenação da reclamada ao pagamento de: aviso prévio; 13º 
salário proporcional; férias vencidas acrescida do 1/3 constitucional; férias 
proporcionais, com o respectivo 1/3 constitucional; multa moratória, 
prevista no art. 477 da CLT; saldo de salário; FGTS; multa fundiária e 
honorários advocatícios. Pleiteou, ainda a retificação da anotação de sua 
CTPS no tocante às datas de admissão e demissão e liberação das guias 
de FGTS E seguro-desemprego. 
O Colegiado, em sentença, por unanimidade de votos, acolheu 
parcialmente os pedidos, condenando a reclamada ao pagamento de: 
aviso prévio; 13º salário proporcional; férias vencidas acrescida do 1/3 
constitucional; férias proporcionais, com o respectivo 1/3 constitucional; 
multa moratória, prevista no art. 477 da CLT; saldo de salário; FGTS; multa 
fundiária e honorários advocatícios, 15%, em beneficio do sindicato 



assistente. A reclamada foi condenada, ainda, a anotar corretamente a 
CTPS do reclamante e recolher as importâncias devidas a Seguridade 
Social. 
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